
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 75-A, DE 2019 

(Do Sr. Carlos Veras) 
 

Susta o Decreto nº 9.735, de 21 de março de 2019, que "Revoga 
dispositivos do Decreto nº 8.690, de 11 de março de 2016, que dispõe 
sobre a gestão das consignações em folha de pagamento no âmbito do 
sistema de gestão de pessoas do Poder Executivo federal"; tendo 
parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
pela aprovação deste e dos de nºs  79/19, 80/19, 112/19 e 272/19, 
apensados, com substitutivo (relator: DEP. ANDRÉ FIGUEIREDO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 

AVULSO NÃO 

PUBLICADO: 

PROPOSIÇÃO DE 

PLENÁRIO. 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 79/19, 80/19, 112/19 e 272/19 
 
III - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica sustado, nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição Federal, 
o Decreto nº 9.735, de 21 de março de 2019, que “Revoga dispositivos do Decreto nº 8.690, 
de 11 de março de 2016, que dispõe sobre a gestão das consignações em folha de pagamento 
no âmbito do sistema de gestão de pessoas do Poder Executivo federal” 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Claramente, no Decreto nº 9.735, de 2019, o Chefe do Poder Executivo 
exorbitou do seu poder regulamentar, impelido essa Casa Legislativa ao exercício da 
prerrogativa/obrigação que lhe confere o art. 49, V, da Carta Magna, a saber: 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

...................................................................................................... 

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do 
poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa; 

O aludido Decreto é consequência da inconstitucional Medida Provisória nº 
873, de 2019, que em seu art. 2º revoga o parágrafo único, do art. 545, da Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943; e a alínea “c”, do caput 
do art. 240, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 - Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos Civis da União. 

O parágrafo único do art. 545 da CLT estabelece que o recolhimento à 
entidade sindical beneficiária do importe descontado deverá ser feito até o 10º dia 
subsequente ao do desconto, sob pena de juros de mora no valor de 10% sobre o montante 
retido, sem prejuízo da multa prevista no art. 553 da CLT (multa administrativa) e das 
cominações penais relativas à apropriação indébita, previstas no Código Penal. 

A alínea “c” do art. 240 da Lei nº 8.112, de 1990, determina que ao servidor 
público civil é assegurado, nos termos da Constituição Federal, o direito à livre associação 
sindical, bem como o direito de descontar em folha, sem ônus para a entidade sindical a que 
for filiado, o valor das mensalidades e contribuições definidas em assembleia geral da 
categoria, entre os direitos relacionados no referido artigo. 

Mais uma vez percebemos a intenção do governo em fragilizar as entidades 
sindicais, em especial no momento em que se discute a enganosa Reforma da Previdência, 
atacando, abusivamente, a forma mais prática e objetiva de pagamento das contribuições 
sindicais, que é aquela operada por meio do desconto em folha de pagamento, mesmo que o 
trabalhador concorde com essa forma de recolhimento do valor devido ao seu sindicato. A 
medida governamental é uma verdadeira afronta à liberdade garantida pela Constituição da 
livre associação sindical. 

Não podemos concordar com esse Decreto absurdo e flagrantemente 
inconstitucional. 
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Tal disposição é, inclusive, questionada em diversas ações judiciais 
promovidas por organizações sindicais, como é possível verificar no seguinte trecho da 
decisão que acolheu o pedido de concessão de tutela provisória de urgência formulado pelo 
Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público Federal do Estado do Ceará – SINTSEF, no 
bojo dos autos de ação civil coletiva n. 0803287- 42.2019.4.05.8100 (JFCE):  

“O que se verifica, pois, é uma interferência indevida do Estado na 
autonomia da vontade das partes não apenas no plano coletivo da 
autonomia privada coletiva, ou da liberdade e autonomia da organização 
sindical, mas, também, no plano individual, pois, interdita a vontade do 
indivíduo desautorizando que o mesmo regule conforme sua livre iniciativa 
ajuste específico com particular.” 

No estado de Pernambuco, nos autos de ação ajuizada pelo Sindicato dos 
Servidores Públicos Federais de PE (processo n. 0802845-29.2019.4.05.0000), também foi 
deferida “a tutela liminar recursal, para suspender os efeitos da MP n. 873/2019, 
determinando à parte agravada que mantenha os descontos em folha de pagamento, até 
ulterior determinação em contrário”. 

Desse modo, fica claro que o referido Decreto é abusivo e fere o arcabouço 
jurídico pátrio, razão pela qual conto com o apoio de meus nobres Pares para a sua célere 
tramitação e aprovação. 

Sala das Sessões, em 22 de março de 2019. 

 

Dep. Carlos Veras  

PT/PE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 9.735, DE 21 DE MARÇO DE 2019 
 

Revoga dispositivos do Decreto nº 8.690, de 

11 de março de 2016, que dispõe sobre a 

gestão das consignações em folha de 

pagamento no âmbito do sistema de gestão de 

pessoas do Poder Executivo federal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 45, 

§ 1º, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e nos art. 1º a art. 5º da Lei nº 10.820, de 17 

de dezembro de 2003,  

DECRETA:  

Art. 1º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto nº 8.690, de 11 de 

março de 2016:  

I - o inciso VII do caput do art. 3º; e  

II - o inciso V do caput do art. 4º.  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 21 de março de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes  

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 873, DE 1º DE MARÇO DE 2019 
 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, para dispor sobre a contribuição 

sindical, e revoga dispositivo da Lei nº 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 545. As contribuições facultativas ou as mensalidades devidas ao 

sindicato, previstas no estatuto da entidade ou em norma coletiva, 

independentemente de sua nomenclatura, serão recolhidas, cobradas e pagas 

na forma do disposto nos art. 578 e art. 579." (NR) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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"Art. 578. As contribuições devidas aos sindicatos pelos participantes das 

categorias econômicas ou profissionais ou das profissões liberais 

representadas pelas referidas entidades serão recolhidas, pagas e aplicadas 

na forma estabelecida neste Capítulo, sob a denominação de contribuição 

sindical, desde que prévia, voluntária, individual e expressamente 

autorizado pelo empregado." (NR) 

"Art. 579. O requerimento de pagamento da contribuição sindical está 

condicionado à autorização prévia e voluntária do empregado que participar 

de determinada categoria econômica ou profissional ou de profissão liberal, 

em favor do sindicato representativo da mesma categoria ou profissão ou, na 

inexistência do sindicato, em conformidade o disposto no art. 591.  

§ 1º A autorização prévia do empregado a que se refere o caput deve ser 

individual, expressa e por escrito, não admitidas a autorização tácita ou a 

substituição dos requisitos estabelecidos neste artigo para a cobrança por 

requerimento de oposição.  

§ 2º É nula a regra ou a cláusula normativa que fixar a compulsoriedade ou 

a obrigatoriedade de recolhimento a empregados ou empregadores, sem 

observância do disposto neste artigo, ainda que referendada por negociação 

coletiva, assembleia-geral ou outro meio previsto no estatuto da entidade." 

(NR) 

"Art. 579-A. Podem ser exigidas somente dos filiados ao sindicato:  

I - a contribuição confederativa de que trata o inciso IV do caput do art. 8º 

da Constituição;  

II - a mensalidade sindical; e  

III - as demais contribuições sindicais, incluídas aquelas instituídas pelo 

estatuto do sindicato ou por negociação coletiva." (NR) 

"Art. 582. A contribuição dos empregados que autorizarem, prévia e 

expressamente, o recolhimento da contribuição sindical será feita 

exclusivamente por meio de boleto bancário ou equivalente eletrônico, que 

será encaminhado obrigatoriamente à residência do empregado ou, na 

hipótese de impossibilidade de recebimento, à sede da empresa.  

§ 1º A inobservância ao disposto neste artigo ensejará a aplicação do 

disposto no art. 598.  

§ 2º É vedado o envio de boleto ou equivalente à residência do empregado 

ou à sede da empresa, na hipótese de inexistência de autorização prévia e 

expressa do empregado.  

§ 3º Para fins do disposto no inciso I do caput do art. 580, considera-se um 

dia de trabalho o equivalente a:  

I - uma jornada normal de trabalho, na hipótese de o pagamento ao 

empregado ser feito por unidade de tempo; ou  

II - 1/30 (um trinta avos) da quantia percebida no mês anterior, na hipótese 

de a remuneração ser paga por tarefa, empreitada ou comissão.  

§ 3º Na hipótese de pagamento do salário em utilidades, ou nos casos em 

que o empregado receba, habitualmente, gorjetas, a contribuição sindical 

corresponderá a 1/30 (um trinta avos) da importância que tiver servido de 

base, no mês de janeiro, para a contribuição do empregado à Previdência 

Social." (NR) 

Art. 2º Ficam revogados:  

a) o parágrafo único do art. 545 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943; e  

b) a alínea "c" do caput do art. 240 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.  
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Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 1º de março de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
(Vide Medida Provisória nº 873, de 1 de março de 2019) 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

DECRETA:  

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL 

(Vide art. 8º da Constituição Federal de 1988) 

 

CAPÍTULO I 

DA INSTITUIÇÃO SINDICAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção VI 

Dos Direitos dos Exercentes de Atividades ou Profissões e dos Sindicalizados 

....................................................................................................................................................... 

Art. 545. Os empregadores ficam obrigados a descontar da folha de pagamento 

dos seus empregados, desde que por eles devidamente autorizados, as contribuições devidas 

ao sindicato, quando por este notificados. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

Parágrafo único. O recolhimento à entidade sindical beneficiária do importe 

descontado deverá ser feito até o (10º) décimo dia subseqüente ao do desconto, sob pena de 

juros de mora no valor de 10% (dez por cento) sobre o montante retido, sem prejuízo da multa 

prevista no art. 553 e das cominações penais relativas à apropriação indébita. (Parágrafo 

único acrescido pelo Decreto-Lei nº 925, de 10/10/1969) 

Art. 546. Às empresas sindicalizadas é assegurada preferência, em igualdade de 

condições, nas concorrências para exploração de serviços públicos, bem como nas 

concorrências para fornecimento às repartições federais, estaduais e municipais e às entidades 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
../../../Meus%20documentos/clt-10.htm#Artigo 553
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-925-10-outubro-1969-375283-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-925-10-outubro-1969-375283-publicacaooriginal-1-pe.html
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paraestatais. 

....................................................................................................................................................... 

Seção VIII 

Das Penalidades 

 

Art. 553. As infrações ao disposto neste Capítulo serão punidas, segundo o seu 

caráter e a sua gravidade, com as seguintes penalidades: 

a) multa de Cr$ 100 (cem cruzeiros) e 5.000 (cinco mil cruzeiros), dobrada na 

reincidência; 

b) suspensão de diretores por prazo não superior a trinta dias; 

c) destituição de diretores ou de membros de conselho; 

d) fechamento de sindicato, federação ou confederação por prazo nunca superior a 

seis meses; 

e) cassação da carta de reconhecimento; 

f) multa de 1/30 (um trinta avos) do salário-mínimo regional, aplicável ao 

associado que deixar de cumprir, sem causa justificada, o disposto no parágrafo único do 

artigo 529. (Alínea acrescida pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967)  

§ 1º A imposição de penalidades aos administradores não exclui a aplicação das 

que este artigo prevê para a associação. (Parágrafo único transformado em § 1º pelo Decreto-

Lei nº 925, de 10/10/1969)  

§ 2º Poderá o Ministro do Trabalho e Previdência Social determinar o afastamento 

preventivo de cargo ou representação sindicais seus exercentes, com fundamento em 

elementos constantes de denúncia formalizada que constituam indício veemente ou início de 

prova bastante do fato e da autoria denunciados. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 

925, de 10/10/1969)  

Art. 554. Destituída a administração na hipótese da alínea “c” do artigo anterior, o 

Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio nomeará um delegado para dirigir a associação e 

proceder, dentro do prazo de 90 dias, em Assembléia Geral por ele convocada e presidida, à 

eleição dos novos diretores e membros do Conselho Fiscal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

(Vide Medida Provisória nº 873, de 1 de março de 2019) 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União, das 

autarquias e das fundações públicas federais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 240. Ao servidor público civil é assegurado, nos termos da Constituição 

Federal, o direito à livre associação sindical e os seguintes direitos, entre outros, dela 

decorrentes:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-925-10-outubro-1969-375283-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-925-10-outubro-1969-375283-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-925-10-outubro-1969-375283-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-925-10-outubro-1969-375283-publicacaooriginal-1-pe.html
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a) de ser representado pelo sindicato, inclusive como substituto processual;   

b) de inamovibilidade do dirigente sindical, até um ano após o final do mandato, 

exceto se a pedido;   

c) de descontar em folha, sem ônus para a entidade sindical a que for filiado, o 

valor das mensalidades e contribuições definidas em assembléia geral da categoria.   

d) (Revogada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)   

e) (Revogada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997) 

Art. 241. Consideram-se da família do servidor, além do cônjuge e filhos, 

quaisquer pessoas que vivam às suas expensas e constem do seu assentamento individual.  

Parágrafo único. Equipara-se ao cônjuge a companheira ou companheiro, que 

comprove união estável como entidade familiar.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 79, DE 2019 

(Do Sr. Subtenente Gonzaga) 
 

Susta o Decreto nº 9.735, de 21 de março de 2019, que revoga 
dispositivos do Decreto nº 8.690, de 11 de março de 2016, que dispõe 
sobre a gestão das consignações em folha de pagamento no âmbito do 
sistema de gestão de pessoas do Poder Executivo federal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-75/2019.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º. Este Decreto Legislativo susta os efeitos do Decreto 

nº 9.735, de 21 de março de 2019, que revoga dispositivos do 

Decreto nº 8.690, de 11 de março de 2016, que dispõe sobre a 

gestão das consignações em folha de pagamento no âmbito do 

sistema de gestão de pessoas do Poder Executivo federal. 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Justificativa 

Com fundamento no artigo 49, V, da Constituição 

Federal de 1988, o presente projeto de decreto legislativo tem 

como objetivo sustar a aplicação do Decreto nº 9.735, de 21 de 

março de 2019, que revoga dispositivos do Decreto nº 8.690, de 

11 de março de 2016, que dispõe sobre a gestão das 

consignações em folha de pagamento no âmbito do sistema de 

gestão de pessoas do Poder Executivo federal. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
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Ao revogar o inciso VII do artigo 3º do Decreto n. 

8.690, de 11 de março de 2016, o Decreto ora objurgado deixou 

de considerar como obrigatório o desconto às contribuições 

devidas aos sindicatos pelos servidores e empregados. 

De igual modo, com a revogação do inciso V, do artigo 

4º, do Decreto nº 8.690/2016, não serão mais facultativas as 

contribuições em favor de fundação ou de associação que tenha 

por objeto social a representação ou a prestação de serviços a 

seus membros e que seja constituída exclusivamente por aqueles 

incluídos no âmbito de aplicação do Decreto nº 8.690/2016. 

Tal medida é uma interferência do Estado na 

organização e atividades dos trabalhadores e fere a ampla 

autonomia conferida às entidades. 

O caput do artigo 8º da Constituição Federal 

estabelece que é livre a associação profissional ou sindical. 

Por sua vez, o Princípio da Liberdade Sindical, base 

do Direito Coletivo representado por um Estado Social e 

Democrático de Direito, é um direito subjetivo público que 

veda a intervenção do Estado na criação ou funcionamento do 

sindicato. 

Ademais, a Convenção nº 87 da Organização 

Internacional do Trabalho trata da liberdade sindical, 

prevendo em seu artigo 3º que “1. As organizações de 

trabalhadores e empregadores terão o direito de elaborar seus 

estatutos e regimentos, eleger livremente seus representantes, 

organizar sua administração e atividades e formular seus 

programas de ação. 2. As autoridades públicas abster-se-ão de 

qualquer intervenção que possa limitar esse direito ou cercear 

seu exercício legal”. 

Segundo Amauri Mascaro Nascimento, “a intervenção e a 

interferência do Estado no movimento sindical, invalida, 

também, a sua naturalidade na medida em que submete aos 

modelos estabelecidos pelo Estado em detrimento da sua livre 

organização e ação” (Nascimento, 2011, p. 1232). 

Ou seja, ao revogar os dispositivos do Decreto nº 

8.690 de 2016, o Decreto nº 9.735 de 2019 viola direitos 

fundamentais assegurados pela própria Constituição Federal, na 

medida em que a ação do Estado ultrapassa os limites de sua 

competência. 

Ressalta-se que as associações e sindicatos prestam 

serviços, conforme a categoria que representam, nas mais 

diversas áreas, tais como de assistência jurídica, recreação e 

lazer, saúde, assistência social, serviços que são de 

obrigação do Estado e são oferecidos por essas instituições 

como forma de suprir a ausência ou complementar a precariedade 

dos fornecidos pelo poder público. 

Assim, ao extinguir as contribuições feitas em prol 
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das associações e sindicatos, o Estado não só prejudica as 

instituições, mas as pessoas que são beneficiadas com os 

serviços prestados por elas e, em contrapartida, não oferece 

uma forma para compensar essas ações. 

À vista do exposto, contamos com o apoio dos nobres 

pares para aprovação do que ora se propõe.  

 

Plenário, 26 de março de 2019. 

 

 

Deputado federal Subtenente Gonzaga 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  
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III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 

sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir 

sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender.  

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o 

atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.  

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 9.735, DE 21 DE MARÇO DE 2019 
 

Revoga dispositivos do Decreto nº 8.690, de 

11 de março de 2016, que dispõe sobre a 

gestão das consignações em folha de 

pagamento no âmbito do sistema de gestão de 

pessoas do Poder Executivo federal.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 45, 

§ 1º, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e nos art. 1º a art. 5º da Lei nº 10.820, de 17 

de dezembro de 2003,  

DECRETA:  

Art. 1º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto nº 8.690, de 11 de 

março de 2016:  

I - o inciso VII do caput do art. 3º; e  

II - o inciso V do caput do art. 4º.  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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Brasília, 21 de março de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes  

 

DECRETO Nº 8.690, DE 11 DE MARÇO DE 2016 
 

Dispõe sobre a gestão das consignações em 

folha de pagamento no âmbito do sistema de 

gestão de pessoas do Poder Executivo federal.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 

45 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e nos art. 1º a art. 5º da Lei nº 10.820, de 17 

de dezembro de 2003, 

DECRETA:  

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a gestão das consignações em folha de 

pagamento no âmbito do sistema de gestão de pessoas do Poder Executivo federal.  

Parágrafo único. Este Decreto aplica-se:  

I - aos servidores públicos federais regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 

de 1990; e  

II - aos empregados, militares, aposentados e pensionistas cuja folha de 

pagamento seja processada pelo sistema de gestão de pessoas do Poder Executivo federal.  

Art. 2º Para os fins deste Decreto, considera-se:  

I - desconto - valor deduzido de remuneração, subsídio, provento, pensão ou 

salário, compulsoriamente, por determinação legal ou judicial;  

II - consignação - valor deduzido de remuneração, subsídio, provento, pensão ou 

salário, mediante autorização prévia e expressa do consignado;  

III - consignado - aquele cuja folha de pagamento seja processada pelo sistema de 

gestão de pessoas do Poder Executivo federal e que tenha estabelecido com consignatário 

relação jurídica que autorize consignação; e  

IV - consignatário - destinatário de créditos resultantes de consignação, em 

decorrência de relação jurídica que a autorize.  

Art. 3º Para os fins deste Decreto, são considerados descontos:  

I - contribuição para o Plano de Seguridade Social do Servidor Público;  

II - contribuição para o Regime Geral de Previdência Social;  

III - obrigações decorrentes de lei ou de decisão judicial;  

IV - imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza;  

V - reposição e indenização ao erário;  

VI - custeio parcial de benefícios e auxílios, concedidos pela administração 

pública federal direta e indireta, cuja folha de pagamento seja processada pelo sistema de 

gestão de pessoas do Poder Executivo federal;  

VII - (Revogado pelo Decreto nº 9.735, de 21/3/2019) 

VIII - contribuição normal para entidade fechada de previdência complementar a 

que se refere o art. 40, § 15, da Constituição, observado o limite máximo estabelecido em lei;  

IX - contribuição normal de empregado da administração pública federal indireta 

e do seu patrocinador para entidade fechada de previdência complementar, conforme 

estabelecido no plano de benefícios, observado o limite legal máximo da contribuição 

patronal;  

X - taxa de uso de imóvel funcional em favor da administração pública federal 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9735-21-marco-2019-787857-publicacaooriginal-157628-pe.html
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direta, autárquica e fundacional; e  

XI - taxa relativa a aluguel de imóvel residencial da União, nos termos do 

Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946.  

Art. 4º São consignações facultativas, na seguinte ordem de prioridade:  

I - contribuição para serviço de saúde ou plano de saúde, prestado por meio de 

operadora ou entidade de previdência complementar ou disponibilizado por administradora de 

benefícios de saúde, previsto em instrumento firmado com a União, as autarquias, as 

fundações ou as empresas públicas;  

II - coparticipação para plano de saúde de entidade de previdência complementar 

ou de autogestão patrocinada, previsto em instrumento firmado com a União, as autarquias, as 

fundações ou as empresas públicas;  

III - prêmio relativo a seguro de vida;  

IV - pensão alimentícia voluntária, consignada em favor de dependente indicado 

em assentamento funcional do consignado;  

V - (Revogado pelo Decreto nº 9.735, de 21/3/2019)  

VI - contribuição ou integralização de quota-parte em favor de cooperativas de 

crédito constituídas, na forma da lei, por servidores públicos integrantes da administração 

pública federal direta ou indireta, aposentados, beneficiários de pensão ou aqueles cuja folha 

de pagamento seja processada pelo sistema de gestão de pessoas do Poder Executivo federal, 

com a finalidade de prestar serviços a seus cooperados;  

VII - contribuição ou mensalidade para plano de previdência complementar 

contratado pelo consignado, excetuados os casos previstos nos incisos VIII e IX do caput do 

art. 3º;  

VIII - prestação referente a empréstimo concedido por cooperativas de crédito 

constituídas, na forma da lei, por aqueles abrangidos por este Decreto, com a finalidade de 

prestar serviços financeiros a seus cooperados;  

IX - prestação referente a empréstimo concedido por instituição financeira 

autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil e a financiamento concedido por 

instituição integrante do Sistema Financeiro de Habitação ou do Sistema de Financiamento 

Imobiliário;  

X - prestação referente a empréstimo ou a financiamento concedido por entidade 

de previdência complementar;  

XI - prestação referente a financiamento imobiliário concedido por companhia 

imobiliária integrante da administração pública indireta da União, dos Estados e do Distrito 

Federal cuja criação tenha sido autorizada por lei; e  

XII - amortização de despesas contraídas e de saques realizados por meio de 

cartão de crédito.  

§ 1º As consignações somente poderão ser incluídas na folha de pagamento após a 

autorização expressa do consignado.  

§ 2º As associações que tenham associados dependentes de pessoal abrangido por 

este Decreto ou que tenham sócios a título honorífico, ainda que sem vínculo com o serviço 

público, não estão excluídas da hipótese de que trata o inciso V do caput.  

§ 3º As consignações mencionadas nos incisos VIII, IX e X do caput, excetuada a 

prestação referente a financiamento concedido por instituição integrante do Sistema 

Financeiro de Habitação ou do Sistema de Financiamento Imobiliário:  

I - estarão limitadas a noventa e seis parcelas; e  

II - terão as taxas de juros cobradas limitadas ao percentual estabelecido em ato do 

Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão.  

Art. 5º A soma mensal das consignações não excederá trinta e cinco por cento do 

valor da remuneração, do subsídio, do salário, do provento ou da pensão do consignado, 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9735-21-marco-2019-787857-publicacaooriginal-157628-pe.html
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sendo cinco por cento reservados exclusivamente para:  

I - a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou  

II - a utilização com a finalidade de saque por meio de cartão de crédito.  

Parágrafo único. Para empregados, além dos percentuais previstos no caput, 

poderão ser acrescidos cinco pontos percentuais para consignações que não envolvam ou 

incluam pagamento de empréstimos, financiamentos, cartões de crédito e operações de 

arrendamento mercantil concedidos por instituições financeiras e sociedades de arrendamento 

mercantil.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

CONVENÇÃO Nº 87/OIT 
Convenção Relativa à Liberdade Sindical e à Proteção do Direito de Sindicalização 

 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho: 

 

Convocada em São Francisco pelo Conselho de Administração da Repartição 

Internacional do Trabalho, e reunida naquela cidade em 17 de junho de 1948 em sua trigésima 

primeira reunião; 

Depois de haver decidido adotar, sob a forma de convenção, diversas propostas 

relativas à liberdade sindical e à proteção ao direito de sindicalização, questão que constitui o 

sétimo ponto da ordem do dia da reunião; 

Considerando que o preâmbulo da Constituição da Organização Internacional do 

Trabalho enuncia, entre os meios suscetíveis de melhorar as condições de trabalho e de 

garantir a paz "a afirmação do princípio da liberdade de associação sindical"; 

Considerando que a Declaração de Filadélfia proclamou novamente que "a 

liberdade de expressão e de associação é essencial para o progresso constante"; 

Considerando que a Conferência Internacional do Trabalho, em sua trigésima 

reunião adotou por unanimidade os princípios que devem servir de base à regulamentação 

internacional, e  

Considerando que a Assembléia Geral das Nações Unidas, em seu segundo 

período de sessões, atribuiu a si mesma estes princípios e solicitou da Organização 

Internacional do Trabalho a continuação de todos seus esforços com o fim de possibilitar a 

adoção de uma ou várias convenções internacionais, adota, com data de 9 de julho de mil 

novecentos e quarenta e oito, a seguinte Convenção, que poderá ser citada como a Convenção 

sobre a liberdade sindical e a proteção ao direito de sindicalização, 1948: 

 

PARTE I 

LIBERDADE SINDICAL 

 

Artigo 1 

Todo Membro da Organização Internacional do Trabalho para quem esteja em 

vigor a presente Convenção se obriga a pôr em prática as seguintes disposições: 

Artigo 2 

Os trabalhadores e os empregadores, sem nenhuma distinção e sem autorização 

prévia, têm o direito de constituir as organizações que estimem convenientes, assim como o 

de filiar-se a estas organizações, com a única condição de observar os estatutos das mesmas. 

Artigo 3 

1. As organizações de trabalhadores e de empregadores têm o direito de redigir 

seus estatutos e regulamentos administrativos, o de eleger livremente seus representante, o de 

organizar sua administração e suas atividades e o de formular seu programa de ação.  
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2. As autoridades públicas deverão abster-se de toda intervenção que tenha por 

objetivo limitar este direito ou entorpecer seu exercício legal. 

Artigo 4 

As organizações de trabalhadores e de empregadores não estão sujeitas a 

dissolução ou suspensão por via administrativa. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 80, DE 2019 

(Do Sr. Ivan Valente e outros) 
 
 

Susta os efeitos do Decreto nº 9.735, de 21 de março de 2019, que 
revoga o inciso VII do caput do art. 3º e o inciso V do caput do art. 4º do 
Decreto nº 8.690, de 11 de março de 2016, que dispõe sobre a gestão 
das consignações em folha de pagamento no âmbito do sistema de 
gestão de pessoas do Poder Executivo federal. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-75/2019.  
 

 

O CONGRESSO NACIONAL, no uso de suas atribuições e, com 
fundamento no artigo 49, incisos V, X e XI, da Constituição Federal, decreta:  

Art. 1º - Este Decreto susta os efeitos do Decreto nº 9.735, de 21 de março de 2019, 
que revogou o inciso VII do caput do art. 3º e o inciso V do caput do art. 4º do 
Decreto nº 8.690, de 11 de março de 2016, que dispõe sobre a gestão das 
consignações em folha de pagamento no âmbito do sistema de gestão de pessoas 
do Poder Executivo federal. 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A Medida Provisória nº 873, de 01 de março de 2019, modificou alguns 
dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e o inciso “c”, do artigo 
214, da Lei 8112/90 no que tange arrecadação e custeio da atividade sindical no 
país. Em resumo, a MP impossibilita o desconto da contribuição sindical por meio do 
desconto em folha de pagamento, ainda que decidida em norma coletiva, 
assembleia-geral ou disposição em estatuto da categoria profissional. Diversas 
ações diretas de inconstitucionalidade foram ajuizadas perante o Supremo Tribunal 
Federal (STF), em especial a ADI nº 6098, ajuizada pelo Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil (CFOAB), além de tantas outras ações em primeiro 
grau de jurisdição. Diversas liminares contrárias à Medida Provisória em comento 
foram concedidas, suspendendo seus efeitos em relação aos sindicatos autores das 
ações e garantindo o desconto em folha das contribuições por eles cobradas1. 

                                                      
1 Sobre o tema: https://www.jfrj.jus.br/noticia/jfrj-concede-liminar-contra-medida-provisoria-que-
revogou-desconto-em-folha-de-contribuicao 
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A Medida Provisória nº 873/19 é inconstitucional por diversas razões, 
sejam por vício formal ou material. Formalmente, é inconstitucional por não respeitar 
os princípios da urgência e relevância, contidos no artigo 62 da Constituição Federal. 
Materialmente, é inconstitucional por: i) ofender o direito adquirido e o ato jurídico 
perfeito das organizações sindicais que já arrecadam recursos por meio do desconto 
em folha de pagamento (art. 5º, XXXVI, da CF); ii) ofender o princípio da liberdade 
sindical, pois resta evidente interferência do Poder Público nas organizações 
sindicais e sua forma de arrecadação (art. 8º, I, III e IV, da CF); iii) ofender a 
liberdade de associação no serviço público (art. 37º, VI, da CF); e iv) ofender a 
Convenção 151 da Organização Internacional do Trabalho (OIT). 

O Decreto nº 9.732, de 21 de março de 2019, que decorre diretamente 
da Medida Provisória nº 873/19, dispõe sobre a gestão das consignações em folha 
de pagamento no âmbito do sistema de gestão de pessoas do Poder Executivo 
federal. O Decreto em questão revogou o inciso VII do caput do art. 3º e o inciso V 
do caput do art. 4º do Decreto nº 8.690, de 11 de março de 2016.  

Assim como a MP nº 873/19, o Decreto revogou os dispositivos que 
possibilitavam o desconto da contribuição sindical por meio folha de pagamento, 
além da “contribuição em favor de fundação ou de associação que tenha por objeto 
social a representação ou a prestação de serviços a seus membros e que seja 
constituída exclusivamente por aqueles incluídos no âmbito de aplicação deste 
Decreto”. Ou seja, dificultou a arrecadação e custeio da atividade sindical no que se 
refere ao serviço público do executivo federal. 

Como exposto anteriormente, a Medida Provisória nº 873/19 tem 
diversos vícios de inconstitucionalidade. O Decreto nº 9.732/19, que foi editado em 
decorrência da MP supracitada, também, por arrastamento, é eivado de diversos 
vícios constitucionais. Desta feita, considera-se que o Decreto que se pretende 
sustar é inconstitucional por atração ou por arrastamento. 

Observa-se, portanto, que o Decreto que se pretende sustar 
extrapolou, e muito, o poder regulamentar concedido ao Poder Executivo, sendo 
absolutamente incompatível com os princípios reitores da Constituição Federal de 
1988, especialmente em relação à liberdade sindical e sua forma de organização e 
arrecadação de recursos.  

Por todo o exposto, considerando que Decreto supracitado representa 
claro desrespeito à ordem constitucional (caracterizando, portanto, clara 
“exorbitância do poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa”, 
conforme art. 49, V da Carta Magna), cabe ao Congresso Nacional, com fundamento 
na Constituição Federal, sustar o referido Decreto.  

Assim, tendo-se em vista a inconstitucionalidade do Decreto, requer-se 
o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto. 

Sala das Sessões, 26 de março de 2019. 

Ivan Valente 
Líder do PSOL 

 
Fernanda Melchionna 

Primeira Vice-Líder do PSOL 
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Áurea Carolina 
PSOL/MG 

 
 

Glauber Braga  
PSOL/RJ 

Edmilson Rodrigues  
PSOL/PA 

 
 

Marcelo Freixo  
PSOL/RJ 

Luiza Erundina  
PSOL/SP 

 
 

Talíria Petrone  
PSOL/RJ 

Sâmia Bomfim  
PSOL/SP 

 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

....................................................................................................................................................... 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os 

seguintes percentuais:  

I - na esfera federal:  

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem 

os incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 

repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes 
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dispositivos, em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios 

financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual:  

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal:  

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão 

repartidos entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em 

percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar.  

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  

I - o Ministério Público;  

II- no Poder Legislativo:  

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

III - no Poder Judiciário:  

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da 

União por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante 

aplicação da regra do § 1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os 

percentuais definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, 

acrescidos e reduzidos em 0,4% (quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 

aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 

orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  

 

Subseção II 

Do Controle da Despesa Total com Pessoal 

 

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com 

pessoal e não atenda:  

I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso 

XIII do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição;  

II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo.  

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da 
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despesa com pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do 

titular do respectivo Poder ou órgão referido no art. 20.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IX 

DA TRANSPARÊNCIA, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

 

Seção I 

Da Transparência da Gestão Fiscal 
 

Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada 

ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os planos, orçamentos e 

leis de diretrizes orçamentárias; as prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o 

Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as versões 

simplificadas desses documentos.  

§ 1º A transparência será assegurada também mediante: ("Caput" do parágrafo 

único com redação dada pela Lei Complementar nº 131, de 27/5/2009, transformado em § 1º 

pela Lei Complementar nº 156, de 28/12/2016) 

I - incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante os 

processos de elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 131, de 27/5/2009) 

II - liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, em tempo 

real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira, em meios 

eletrônicos de acesso público; e (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 131, de 

27/5/2009,  com redação dada pela Lei Complementar nº 156, de 28/12/2016) 

III - adoção de sistema integrado de administração financeira e controle, que 

atenda a padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da União e ao 

disposto no art. 48-A. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 131, de 27/5/2009) 

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disponibilizarão suas 

informações e dados contábeis, orçamentários e fiscais conforme periodicidade, formato e 

sistema estabelecidos pelo órgão central de contabilidade da União, os quais deverão ser 

divulgados em meio eletrônico de amplo acesso público. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 156, de 28/12/2016) 

§ 3º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios encaminharão ao Ministério 

da Fazenda, nos termos e na periodicidade a serem definidos em instrução específica deste 

órgão, as informações necessárias para a constituição do registro eletrônico centralizado e 

atualizado das dívidas públicas interna e externa, de que trata o § 4º do art. 32. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 156, de 28/12/2016) 

§ 4º A inobservância do disposto nos §§ 2º e 3º ensejará as penalidades previstas 

no § 2º do art. 51. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 156, de 28/12/2016) 

§ 5º Nos casos de envio conforme disposto no § 2º, para todos os efeitos, a União, 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios cumprem o dever de ampla divulgação a que se 

refere o caput. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 156, de 28/12/2016) 

§ 6º Todos os Poderes e órgãos referidos no art. 20, incluídos autarquias, 

fundações públicas, empresas estatais dependentes e fundos, do ente da Federação devem 

utilizar sistemas únicos de execução orçamentária e financeira, mantidos e gerenciados pelo 

Poder Executivo, resguardada a autonomia. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

156, de 28/12/2016) 

Art. 48-A. Para os fins a que se refere o inciso II do parágrafo único do art. 48, os 

entes da Federação disponibilizarão a qualquer pessoa física ou jurídica o acesso a 

informações referentes a:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588491&seqTexto=113073&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588491&seqTexto=113073&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-156-28-dezembro-2016-784148-publicacaooriginal-151754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-156-28-dezembro-2016-784148-publicacaooriginal-151754-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588491&seqTexto=113073&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588491&seqTexto=113073&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588491&seqTexto=113073&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-156-28-dezembro-2016-784148-publicacaooriginal-151754-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588491&seqTexto=113073&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-156-28-dezembro-2016-784148-publicacaooriginal-151754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-156-28-dezembro-2016-784148-publicacaooriginal-151754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-156-28-dezembro-2016-784148-publicacaooriginal-151754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-156-28-dezembro-2016-784148-publicacaooriginal-151754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-156-28-dezembro-2016-784148-publicacaooriginal-151754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-156-28-dezembro-2016-784148-publicacaooriginal-151754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-156-28-dezembro-2016-784148-publicacaooriginal-151754-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-156-28-dezembro-2016-784148-publicacaooriginal-151754-pl.html
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I - quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras no decorrer 

da execução da despesa, no momento de sua realização, com a disponibilização mínima dos 

dados referentes ao número do correspondente processo, ao bem fornecido ou ao serviço 

prestado, à pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento e, quando for o caso, ao 

procedimento licitatório realizado;  

II - quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda a receita das unidades 

gestoras, inclusive referente a recursos extraordinários. (Artigo acrescido pela Lei 

Complementar nº 131, de 27/5/2009) 

Art. 49. As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo ficarão 

disponíveis, durante todo o exercício, no respectivo Poder Legislativo e no órgão técnico 

responsável pela sua elaboração, para consulta e apreciação pelos cidadãos e instituições da 

sociedade.  

Parágrafo único. A prestação de contas da União conterá demonstrativos do 

Tesouro Nacional e das agências financeiras oficiais de fomento, incluído o Banco Nacional 

de Desenvolvimento Econômico e Social, especificando os empréstimos e financiamentos 

concedidos com recursos oriundos dos orçamentos fiscal e da seguridade social e, no caso das 

agências financeiras, avaliação circunstanciada do impacto fiscal de suas atividades no 

exercício.  

Seção II 

Da Escrituração e Consolidação das Contas 

 

Art. 50. Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a 

escrituração das contas públicas observará as seguintes:  

I - a disponibilidade de caixa constará de registro próprio, de modo que os 

recursos vinculados a órgão, fundo ou despesa obrigatória fiquem identificados e escriturados 

de forma individualizada;  

II - a despesa e a assunção de compromisso serão registradas segundo o regime de 

competência, apurando-se, em caráter complementar, o resultado dos fluxos financeiros pelo 

regime de caixa;  

III - as demonstrações contábeis compreenderão, isolada e conjuntamente, as 

transações e operações de cada órgão, fundo ou entidade da administração direta, autárquica e 

fundacional, inclusive empresa estatal dependente;  

IV - as receitas e despesas previdenciárias serão apresentadas em demonstrativos 

financeiros e orçamentários específicos;  

V - as operações de crédito, as inscrições em Restos a Pagar e as demais formas 

de financiamento ou assunção de compromissos junto a terceiros, deverão ser escrituradas de 

modo a evidenciar o montante e a variação da dívida pública no período, detalhando, pelo 

menos, a natureza e o tipo de credor;  

VI - a demonstração das variações patrimoniais dará destaque à origem e ao 

destino dos recursos provenientes da alienação de ativos.  

§ 1º No caso das demonstrações conjuntas, excluir-se-ão as operações 

intragovernamentais.  

§ 2º A edição de normas gerais para consolidação das contas públicas caberá ao 

órgão central de contabilidade da União, enquanto não implantado o conselho de que trata o 

art. 67.  

§ 3º A Administração Pública manterá sistema de custos que permita a avaliação e 

o acompanhamento da gestão orçamentária, financeira e patrimonial.  

Art. 51. O Poder Executivo da União promoverá, até o dia trinta de junho, a 

consolidação, nacional e por esfera de governo, das contas dos entes da Federação relativas ao 

exercício anterior, e a sua divulgação, inclusive por meio eletrônico de acesso público.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588491&seqTexto=113073&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588491&seqTexto=113073&PalavrasDestaque=
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§ 1º Os Estados e os Municípios encaminharão suas contas ao Poder Executivo da 

União nos seguintes prazos:  

I - Municípios, com cópia para o Poder Executivo do respectivo Estado, até trinta 

de abril;  

II - Estados, até trinta e um de maio.  

§ 2º O descumprimento dos prazos previstos neste artigo impedirá, até que a 

situação seja regularizada, que o ente da Federação receba transferências voluntárias e 

contrate operações de crédito, exceto as destinadas ao refinanciamento do principal atualizado 

da dívida mobiliária.  

Seção III 

Do Relatório Resumido da Execução Orçamentária 
 

Art. 52. O relatório a que se refere o § 3º do art. 165 da Constituição abrangerá 

todos os Poderes e o Ministério Público, será publicado até trinta dias após o encerramento de 

cada bimestre e composto de:  

I - balanço orçamentário, que especificará, por categoria econômica, as:  

a) receitas por fonte, informando as realizadas e a realizar, bem como a previsão 

atualizada; 

b) despesas por grupo de natureza, discriminando a dotação para o exercício, a 

despesa liquidada e o saldo; 

II - demonstrativos da execução das:  

a) receitas, por categoria econômica e fonte, especificando a previsão inicial, a 

previsão atualizada para o exercício, a receita realizada no bimestre, a realizada no exercício e 

a previsão a realizar; 

b) despesas, por categoria econômica e grupo de natureza da despesa, 

discriminando dotação inicial, dotação para o exercício, despesas empenhada e liquidada, no 

bimestre e no exercício; 

c) despesas, por função e subfunção. 

§ 1º Os valores referentes ao refinanciamento da dívida mobiliária constarão 

destacadamente nas receitas de operações de crédito e nas despesas com amortização da 

dívida.  

§ 2º O descumprimento do prazo previsto neste artigo sujeita o ente às sanções 

previstas no § 2º do art. 51.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 67. O acompanhamento e a avaliação, de forma permanente, da política e da 

operacionalidade da gestão fiscal serão realizados por conselho de gestão fiscal, constituído 

por representantes de todos os Poderes e esferas de Governo, do Ministério Público e de 

entidades técnicas representativas da sociedade, visando a:  

I - harmonização e coordenação entre os entes da Federação;  

II - disseminação de práticas que resultem em maior eficiência na alocação e 

execução do gasto público, na arrecadação de receitas, no controle do endividamento e na 

transparência da gestão fiscal;  

III - adoção de normas de consolidação das contas públicas, padronização das 

prestações de contas e dos relatórios e demonstrativos de gestão fiscal de que trata esta Lei 

Complementar, normas e padrões mais simples para os pequenos Municípios, bem como 

outros, necessários ao controle social;  

IV - divulgação de análises, estudos e diagnósticos.  
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§ 1º O conselho a que se refere o caput instituirá formas de premiação e 

reconhecimento público aos titulares de Poder que alcançarem resultados meritórios em suas 

políticas de desenvolvimento social, conjugados com a prática de uma gestão fiscal pautada 

pelas normas desta Lei Complementar.  

§ 2º Lei disporá sobre a composição e a forma de funcionamento do conselho.  

Art. 68. Na forma do art. 250 da Constituição, é criado o Fundo do Regime Geral 

de Previdência Social, vinculado ao Ministério da Previdência e Assistência Social, com a 

finalidade de prover recursos para o pagamento dos benefícios do regime geral da previdência 

social.  

§ 1º O Fundo será constituído de:  

I - bens móveis e imóveis, valores e rendas do Instituto Nacional do Seguro Social 

não utilizados na operacionalização deste;  

II - bens e direitos que, a qualquer título, lhe sejam adjudicados ou que lhe vierem 

a ser vinculados por força de lei;  

III - receita das contribuições sociais para a seguridade social, previstas na alínea 

a do inciso I e no inciso II do art. 195 da Constituição;  

IV - produto da liquidação de bens e ativos de pessoa física ou jurídica em débito 

com a Previdência Social;  

V - resultado da aplicação financeira de seus ativos;  

VI - recursos provenientes do orçamento da União.  

§ 2º O Fundo será gerido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, na forma da 

lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 
 

Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro 

para elaboração e controle dos orçamentos e 

balanços da União, dos Estados, dos 

Municípios e do Distrito Federal.  
 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º Esta lei estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e 

controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 

Federal, de acordo com o disposto no art. 5º, inciso XV, letra b , da Constituição Federal.  

 

TÍTULO I 

DA LEI DE ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 2º A Lei do Orçamento conterá a discriminação da receita e despesa de forma 

a evidenciar a política econômica financeira e o programa de trabalho do Governo, 

obedecidos os princípios de unidade, universalidade e anualidade.  

§ 1° Integrarão a Lei de Orçamento:   

I - Sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções do Governo;   
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II - Quadro demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias 

Econômicas, na forma do Anexo nº 1;   

III - Quadro discriminativo da receita por fontes e respectiva legislação;   

IV - Quadro das dotações por órgãos do Governo e da administração.   

§ 2º Acompanharão a Lei de Orçamento:   

I - Quadros demonstrativos da receita e planos de aplicação dos fundos especiais;   

II - Quadros demonstrativos da despesa, na forma dos Anexos ns. 6 a 9;   

III - Quadro demonstrativo do programa anual de trabalho do Governo, em termos de 

realização de obras e de prestação de serviços. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 112, DE 2019 
(Do Sr. Alessandro Molon) 

 
Susta os efeitos da aplicação do art. 1º, II, do Decreto nº 9.735, de 21 de 
março de 2019, que "Revoga dispositivos do Decreto nº 8.690, de 11 de 
março de 2016, que dispõe sobre a gestão das consignações em folha 
de pagamento no âmbito do sistema de gestão de pessoas do Poder 
Executivo federal".  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-75/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º - Ficam sustados os efeitos do art. 1º, II, do Decreto nº 9.735, 

de 21 de março de 2019, que “Revoga dispositivos do Decreto nº 8.690, de 11 de março de 

2016, que dispõe sobre a gestão das consignações em folha de pagamento no âmbito do 

sistema de gestão de pessoas do Poder Executivo federal”. 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O Decreto nº 9.735/2019 foi editado para disciplinar o disposto na 

Medida Provisória nº 873/2019, que reformulou a previsão do art. 545 da Consolidação das 

Leis do Trabalho para estabelecer que os únicos meios de pagamento para as contribuições 

devidas aos sindicatos seriam o boleto bancário ou equivalente eletrônico. A MP nº 

873/2019, portanto, dirigia-se a sindicatos, e não a associações. O fundamento para o 

desconto da contribuição para as associações de servidores públicos não se encontrava no art. 

545 da CLT, mas no art. 45, §1º, da Lei nº 8.112/1990. Além disso, ao contrário dos 
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sindicatos, as associações de servidores públicos não possuíam autorização legal para 

recolhimento de contribuições sem custo. Ou seja: além de diverso fundamento legal, o 

desconto de contribuições em folha de pagamento de servidores públicos era realizado 

mediante pagamento dos custos correspondentes.  

O Decreto nº 9.735/2019, objeto do presente projeto de decreto 

legislativo, revogou tanto o art. 3º, VII, do Decreto nº 8.690/2016, que operacionalizava o 

desconto, sem ônus, dos sindicatos de servidores públicos (objeto da MP nº 873/2019), como 

a faculdade de o servidor público consignar em pagamento, com ônus para as associações, 

das contribuições de entidades associativas e fundacionais a que estivesse filiado. Ou seja, 

o Decreto nº 9.735/2019, ao revogar o art. 4º, V, do Decreto nº 8.690/16, acabou por afastar a 

regra prevista no art. 45, § 1º, da Lei nº 8.112/1990, transbordando os limites regulamentares. 

O desborde dos limites legais verifica-se no ponto em que, por 

decreto, afasta a regra plenamente vigente e eficaz constante do art. 45, §1º, da Lei nº 

8.112/1990, que assim prevê: 

Art. 45 (...). § 1º - Mediante autorização do servidor, 

poderá haver consignação em folha de pagamento em 

favor de terceiros, a critério da administração e com 

reposição de custos, na forma definida em 

regulamento. 

O art. 45 da Lei n.º 8.112/1990 coloca a consignação em pagamento 

como uma faculdade, a ser autorizada individualmente pelo servidor, custeada pela 

associação/fundação a que estiver vinculado. Estabelece que a Administração, a seu critério, 

define as consignações possíveis e a forma de ressarcimento pelos custos da consignação, a 

ser arcada pela associação/fundação consignatária. Não à toa, para viabilizar tais 

consignações, as associações/fundações de servidores públicos mantém contratos com o 

Serviço de Processamento de Dados Federal – SERPRO, que gere a margem consignável dos 

servidores públicos e efetiva as consignações. 

Ora, o art. 240, ‘c’, da Lei nº 8.112/90, revogado pela Medida 

Provisória nº 873/2019, tratava de tema próximo, mas distinto – desconto em favor de 

sindicatos, sem ônus para as entidades sindicais. O que se está a tratar, com a revogação do 

art. 4º, V, do Decreto nº 8.690/2016, é de consignações, devidamente autorizadas e 

contratadas com o SERPRO, com ônus para as associações/fundações consignatárias, que 

efetivamente pagam pelo serviço. Situações distintas, que merecem soluções distintas, do que 

se verifica não haver justificativa para a revogação do art. 4º, V, do Decreto nº 8.690/2016. 

Neste sentido, o presente decreto legislativo visa sustar os efeitos da 

aplicação do art. 1º, II, do Decreto nº 9.735, de 21 de março de 2019, que em última análise 

revoga o disposto no art. 45, §1º, da Lei nº 8.112/1990.  

 

Sala das Sessões, 11 abril de 2019. 

 

 

Alessandro Molon 

PSB/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO Nº 9.735, DE 21 DE MARÇO DE 2019 

Revoga dispositivos do Decreto nº 8.690, de 
11 de março de 2016, que dispõe sobre a 
gestão das consignações em folha de 
pagamento no âmbito do sistema de gestão de 
pessoas do Poder Executivo federal.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 45, 
§ 1º, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e nos art. 1º a art. 5º da Lei nº 10.820, de 17 
de dezembro de 2003,  

DECRETA:  
Art. 1º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto nº 8.690, de 11 de 

março de 2016:  
I - o inciso VII do caput do art. 3º; e  
II - o inciso V do caput do art. 4º.  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 21 de março de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO  
Paulo Guedes  
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 873, DE 1º DE MARÇO DE 2019 
Altera a Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, para dispor sobre a contribuição 
sindical, e revoga dispositivo da Lei nº 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 545. As contribuições facultativas ou as mensalidades devidas ao 
sindicato, previstas no estatuto da entidade ou em norma coletiva, 
independentemente de sua nomenclatura, serão recolhidas, cobradas e pagas 
na forma do disposto nos art. 578 e art. 579." (NR) 
"Art. 578. As contribuições devidas aos sindicatos pelos participantes das 
categorias econômicas ou profissionais ou das profissões liberais 
representadas pelas referidas entidades serão recolhidas, pagas e aplicadas 
na forma estabelecida neste Capítulo, sob a denominação de contribuição 
sindical, desde que prévia, voluntária, individual e expressamente 
autorizado pelo empregado." (NR) 
"Art. 579. O requerimento de pagamento da contribuição sindical está 
condicionado à autorização prévia e voluntária do empregado que participar 
de determinada categoria econômica ou profissional ou de profissão liberal, 
em favor do sindicato representativo da mesma categoria ou profissão ou, na 
inexistência do sindicato, em conformidade o disposto no art. 591.  
§ 1º A autorização prévia do empregado a que se refere o caput deve ser 
individual, expressa e por escrito, não admitidas a autorização tácita ou a 
substituição dos requisitos estabelecidos neste artigo para a cobrança por 
requerimento de oposição.  
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§ 2º É nula a regra ou a cláusula normativa que fixar a compulsoriedade ou 
a obrigatoriedade de recolhimento a empregados ou empregadores, sem 
observância do disposto neste artigo, ainda que referendada por negociação 
coletiva, assembleia-geral ou outro meio previsto no estatuto da entidade." 
(NR) 
"Art. 579-A. Podem ser exigidas somente dos filiados ao sindicato:  
I - a contribuição confederativa de que trata o inciso IV do caput do art. 8º 
da Constituição;  
II - a mensalidade sindical; e  
III - as demais contribuições sindicais, incluídas aquelas instituídas pelo 
estatuto do sindicato ou por negociação coletiva." (NR) 
"Art. 582. A contribuição dos empregados que autorizarem, prévia e 
expressamente, o recolhimento da contribuição sindical será feita 
exclusivamente por meio de boleto bancário ou equivalente eletrônico, que 
será encaminhado obrigatoriamente à residência do empregado ou, na 
hipótese de impossibilidade de recebimento, à sede da empresa.  
§ 1º A inobservância ao disposto neste artigo ensejará a aplicação do 
disposto no art. 598.  
§ 2º É vedado o envio de boleto ou equivalente à residência do empregado 
ou à sede da empresa, na hipótese de inexistência de autorização prévia e 
expressa do empregado.  
§ 3º Para fins do disposto no inciso I do caput do art. 580, considera-se um 
dia de trabalho o equivalente a:  
I - uma jornada normal de trabalho, na hipótese de o pagamento ao 
empregado ser feito por unidade de tempo; ou  
II - 1/30 (um trinta avos) da quantia percebida no mês anterior, na hipótese 
de a remuneração ser paga por tarefa, empreitada ou comissão.  
§ 3º Na hipótese de pagamento do salário em utilidades, ou nos casos em 
que o empregado receba, habitualmente, gorjetas, a contribuição sindical 
corresponderá a 1/30 (um trinta avos) da importância que tiver servido de 
base, no mês de janeiro, para a contribuição do empregado à Previdência 
Social." (NR) 

Art. 2º Ficam revogados:  
a) o parágrafo único do art. 545 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943; e  
b) a alínea "c" do caput do art. 240 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.  
Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 1º de março de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO  
Paulo Guedes 

 
 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição,  

 
DECRETA:  

 
Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  
Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  
Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 
Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  
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GETÚLIO VARGAS.  
Alexandre Marcondes Filho.  

 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL 
(Vide art. 8º da Constituição Federal de 1988) 

 
CAPÍTULO I 

DA INSTITUIÇÃO SINDICAL 
....................................................................................................................................................... 

Seção VI 
Dos Direitos dos Exercentes de Atividades ou Profissões e dos Sindicalizados 

....................................................................................................................................................... 
Art. 545. As contribuições facultativas ou as mensalidades devidas ao sindicato, 

previstas no estatuto da entidade ou em norma coletiva, independentemente de sua 
nomenclatura, serão recolhidas, cobradas e pagas na forma do disposto nos art. 578 e art. 579. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 873, de 1º/3/2019) 

Parágrafo único. (Parágrafo único acrescido pelo Decreto-Lei nº 925, de 
10/10/1969, e revogado pela Medida Provisória nº 873, de 1º/3/2019) 

Art. 546. Às empresas sindicalizadas é assegurada preferência, em igualdade de 
condições, nas concorrências para exploração de serviços públicos, bem como nas 
concorrências para fornecimento às repartições federais, estaduais e municipais e às entidades 
paraestatais. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos Civis da União, das 
autarquias e das fundações públicas federais. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO III 

DOS DIREITOS E VANTAGENS 
 

CAPÍTULO I 
DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
Art. 45. Salvo por imposição legal, ou mandado judicial, nenhum desconto 

incidirá sobre a remuneração ou provento.  
§ 1º Mediante autorização do servidor, poderá haver consignação em folha de 

pagamento em favor de terceiros, a critério da administração e com reposição de custos, na 
forma definida em regulamento. (Parágrafo único transformado em § 1º e com redação dada 
pela Medida Provisória nº 681, de 10/7/2015, convertida na Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

§ 2º O total de consignações facultativas de que trata o § 1º não excederá a 35% 
(trinta e cinco por cento) da remuneração mensal, sendo 5% (cinco por cento) reservados 
exclusivamente para: (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 681, de 10/7/2015, 
com redação dada pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

I - a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

II - a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

Art. 46. As reposições e indenizações ao erário, atualizadas até 30 de junho de 
1994, serão previamente comunicadas ao servidor ativo, aposentado ou ao pensionista, para 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-873-1-marco-2019-787765-publicacaooriginal-157475-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-925-10-outubro-1969-375283-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-925-10-outubro-1969-375283-publicacaooriginal-1-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-873-1-marco-2019-787765-publicacaooriginal-157475-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
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pagamento, no prazo máximo de trinta dias, podendo ser parceladas, a pedido do interessado.  
§ 1º O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao correspondente a dez por 

cento da remuneração, provento ou pensão.  
§ 2º Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês anterior ao do 

processamento da folha, a reposição será feita imediatamente, em uma única parcela.  
§ 3º Na hipótese de valores recebidos em decorrência de cumprimento a decisão 

liminar, a tutela antecipada ou a sentença que venha a ser revogada ou rescindida, serão eles 
atualizados até a data da reposição. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 
2225-45, de 4/9/2001)  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 
 

CAPÍTULO ÚNICO 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 240. Ao servidor público civil é assegurado, nos termos da Constituição 

Federal, o direito à livre associação sindical e os seguintes direitos, entre outros, dela 
decorrentes:  

a) de ser representado pelo sindicato, inclusive como substituto processual;   
b) de inamovibilidade do dirigente sindical, até um ano após o final do mandato, 

exceto se a pedido;   
c) (Revogada pela Medida Provisória nº 873, de 1º/3/2019)   
d) (Revogada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)   
e) (Revogada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997) 
Art. 241. Consideram-se da família do servidor, além do cônjuge e filhos, 

quaisquer pessoas que vivam às suas expensas e constem do seu assentamento individual.  
Parágrafo único. Equipara-se ao cônjuge a companheira ou companheiro, que 

comprove união estável como entidade familiar.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 8.690, DE 11 DE MARÇO DE 2016 
Dispõe sobre a gestão das consignações em 
folha de pagamento no âmbito do sistema de 
gestão de pessoas do Poder Executivo federal.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 
45 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e nos art. 1º a art. 5º da Lei nº 10.820, de 17 
de dezembro de 2003, 

 
DECRETA:  
 
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a gestão das consignações em folha de 

pagamento no âmbito do sistema de gestão de pessoas do Poder Executivo federal.  
Parágrafo único. Este Decreto aplica-se:  
I - aos servidores públicos federais regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 

de 1990; e  
II - aos empregados, militares, aposentados e pensionistas cuja folha de 

pagamento seja processada pelo sistema de gestão de pessoas do Poder Executivo federal.  
Art. 2º Para os fins deste Decreto, considera-se:  
I - desconto - valor deduzido de remuneração, subsídio, provento, pensão ou 

salário, compulsoriamente, por determinação legal ou judicial;  
II - consignação - valor deduzido de remuneração, subsídio, provento, pensão ou 

salário, mediante autorização prévia e expressa do consignado;  
III - consignado - aquele cuja folha de pagamento seja processada pelo sistema de 

gestão de pessoas do Poder Executivo federal e que tenha estabelecido com consignatário 
relação jurídica que autorize consignação; e  

IV - consignatário - destinatário de créditos resultantes de consignação, em 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-873-1-marco-2019-787765-publicacaooriginal-157475-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
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decorrência de relação jurídica que a autorize.  
Art. 3º Para os fins deste Decreto, são considerados descontos:  
I - contribuição para o Plano de Seguridade Social do Servidor Público;  
II - contribuição para o Regime Geral de Previdência Social;  
III - obrigações decorrentes de lei ou de decisão judicial;  
IV - imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza;  
V - reposição e indenização ao erário;  
VI - custeio parcial de benefícios e auxílios, concedidos pela administração 

pública federal direta e indireta, cuja folha de pagamento seja processada pelo sistema de 
gestão de pessoas do Poder Executivo federal;  

VII - (Revogado pelo Decreto nº 9.735, de 21/3/2019) 
VIII - contribuição normal para entidade fechada de previdência complementar a 

que se refere o art. 40, § 15, da Constituição, observado o limite máximo estabelecido em lei;  
IX - contribuição normal de empregado da administração pública federal indireta 

e do seu patrocinador para entidade fechada de previdência complementar, conforme 
estabelecido no plano de benefícios, observado o limite legal máximo da contribuição 
patronal;  

X - taxa de uso de imóvel funcional em favor da administração pública federal 
direta, autárquica e fundacional; e  

XI - taxa relativa a aluguel de imóvel residencial da União, nos termos do 
Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946.  

Art. 4º São consignações facultativas, na seguinte ordem de prioridade:  
I - contribuição para serviço de saúde ou plano de saúde, prestado por meio de 

operadora ou entidade de previdência complementar ou disponibilizado por administradora de 
benefícios de saúde, previsto em instrumento firmado com a União, as autarquias, as 
fundações ou as empresas públicas;  

II - coparticipação para plano de saúde de entidade de previdência complementar 
ou de autogestão patrocinada, previsto em instrumento firmado com a União, as autarquias, as 
fundações ou as empresas públicas;  

III - prêmio relativo a seguro de vida;  
IV - pensão alimentícia voluntária, consignada em favor de dependente indicado 

em assentamento funcional do consignado;  
V - (Revogado pelo Decreto nº 9.735, de 21/3/2019)  
V-A - contribuição em favor de associações e de fundações que tenham por objeto 

social apenas fins esportivos, culturais, assistenciais ou sociais, sejam constituídas 
exclusivamente por aqueles incluídos no âmbito de aplicação deste Decreto e que não tenham 
caráter sindical ou de representação de categoria profissional; (Inciso acrescido pelo Decreto 
nº 9.742, de 29/3/2019) 

VI - contribuição ou integralização de quota-parte em favor de cooperativas de 
crédito constituídas, na forma da lei, por servidores públicos integrantes da administração 
pública federal direta ou indireta, aposentados, beneficiários de pensão ou aqueles cuja folha 
de pagamento seja processada pelo sistema de gestão de pessoas do Poder Executivo federal, 
com a finalidade de prestar serviços a seus cooperados;  

VII - contribuição ou mensalidade para plano de previdência complementar 
contratado pelo consignado, excetuados os casos previstos nos incisos VIII e IX do caput do 
art. 3º;  

VIII - prestação referente a empréstimo concedido por cooperativas de crédito 
constituídas, na forma da lei, por aqueles abrangidos por este Decreto, com a finalidade de 
prestar serviços financeiros a seus cooperados;  

IX - prestação referente a empréstimo concedido por instituição financeira 
autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil e a financiamento concedido por 
instituição integrante do Sistema Financeiro de Habitação ou do Sistema de Financiamento 
Imobiliário;  

X - prestação referente a empréstimo ou a financiamento concedido por entidade 
de previdência complementar;  

XI - prestação referente a financiamento imobiliário concedido por companhia 
imobiliária integrante da administração pública indireta da União, dos Estados e do Distrito 
Federal cuja criação tenha sido autorizada por lei; e  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9735-21-marco-2019-787857-publicacaooriginal-157628-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9735-21-marco-2019-787857-publicacaooriginal-157628-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9742-29-marco-2019-787885-publicacaooriginal-157656-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9742-29-marco-2019-787885-publicacaooriginal-157656-pe.html
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XII - amortização de despesas contraídas e de saques realizados por meio de 
cartão de crédito.  

§ 1º As consignações somente poderão ser incluídas na folha de pagamento após a 
autorização expressa do consignado.  

§ 2º Na hipótese de que trata o inciso V-A do caput, incluem-se as consignações 
em favor das associações que tenham associados dependentes de pessoal abrangido por este 
Decreto ou que tenham sócios a título honorífico, ainda que sem vínculo com o serviço 
público. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 9.742, de 29/3/2019) 

§ 3º As consignações mencionadas nos incisos VIII, IX e X do caput, excetuada a 
prestação referente a financiamento concedido por instituição integrante do Sistema 
Financeiro de Habitação ou do Sistema de Financiamento Imobiliário:  

I - estarão limitadas a noventa e seis parcelas; e  
II - terão as taxas de juros cobradas limitadas ao percentual estabelecido em ato do 

Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão.  
Art. 5º A soma mensal das consignações não excederá trinta e cinco por cento do 

valor da remuneração, do subsídio, do salário, do provento ou da pensão do consignado, 
sendo cinco por cento reservados exclusivamente para:  

I - a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou  
II - a utilização com a finalidade de saque por meio de cartão de crédito.  
Parágrafo único. Para empregados, além dos percentuais previstos no caput, 

poderão ser acrescidos cinco pontos percentuais para consignações que não envolvam ou 
incluam pagamento de empréstimos, financiamentos, cartões de crédito e operações de 
arrendamento mercantil concedidos por instituições financeiras e sociedades de arrendamento 
mercantil.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 272, DE 2019 
(Da Sra. Alice Portugal) 

 
Susta o Decreto nº 9.735, de 21 de março de 2019, que revoga 
dispositivos do Decreto nº 8.690, de 11 de março de 2016, que dispõe 
sobre a gestão das consignações em folha de pagamento no âmbito do 
sistema de gestão de pessoas do Poder Executivo federal. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-75/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Fica sustado o Decreto nº 9.735, de 21 de março de 
2019, que revoga dispositivos do Decreto nº 8.690, de 11 de março de 2016. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9742-29-marco-2019-787885-publicacaooriginal-157656-pe.html
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JUSTIFICAÇÃO 

Preliminarmente, o decreto legislativo é um ato normativo 
primário editado para tratar das competências exclusivas do Congresso Nacional, 
sem a sanção do Presidente da República (art. 59, VI da Constituição Federal, e art. 
109, II, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados). 

Entre as funções desse ato normativo, sublinha-se a prevista 
no inciso V do art. 49 do texto constitucional, segundo a qual “é da competência 
exclusiva do Congresso Nacional: [...] V - sustar os atos normativos do Poder 
Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de delegação 
legislativa [...]”. 

Nesse caso, busca-se resguardar a competência legislativa 
atribuída constitucionalmente ao Congresso Nacional, de forma a não permitir que 
atos secundários exorbitem dos limites legais aos quais se acham vinculados, em 
decorrência do princípio da compatibilidade vertical das normas. 

Vale destacar, sob essa ótica, o inciso XI do art. 49, no qual 
está prevista a competência exclusiva do Congresso Nacional para “zelar pela 
preservação de sua competência legislativa em face da atribuição normativa dos 
outros Poderes”. 

Dito isso, temos como inegável a importância que o 
Constituinte de 1988 dispensou à liberdade sindical. 

Nesse sentido, entre os Direitos e Garantias Fundamentais, 
podemos citar, por exemplo, a legitimidade assegurada às organizações sindicais 
para impetrarem mandado de segurança coletivo, em defesa dos interesses de seus 
membros ou associados. 

Ainda vale citar que as confederações sindicais receberam 
autorização constitucional para propor a ação direta de inconstitucionalidade e a 
ação declaratória de constitucionalidade. 

Ademais, o Texto Constitucional estabelece ser livre a 
associação profissional ou sindical, não podendo a lei exigir autorização do Estado 
para a fundação de sindicato, ressalvado o registro no órgão competente, vedadas 
ao Poder Público a interferência e a intervenção na organização sindical. 

Seguindo nessa linha de importância dada à liberdade sindical, 
nossa Lei Fundamental, em seu art. 8º, prevê que: 

a) ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou 
individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou 
administrativas; 

b) é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações 
coletivas de trabalho; e 

c) é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do 
registro da candidatura a cargo de direção ou representação 
sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o final 
do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei. 

É importante ressaltar que esse relevante direito fundamental 
também foi assegurado aos servidores públicos civis, nos termos do inciso VI do art. 
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37 da Constituição. 

Merece destacar, em reforço ao que já foi dito, o disposto no § 
1º do art. 5º segundo o qual as normas definidoras dos direitos e garantias 
fundamentais têm aplicação imediata. 

Nota-se haver um verdadeiro regime constitucional da 
liberdade sindical, em relação ao qual nosso constituinte, além de estabelecer o 
direito, previu um conjunto de princípios orientados à plena efetividade daquele 
direito. 

Diante desse quadro normativo-constitucional, não há como 
prosperar os termos do Decreto nº 9.735, de 21 de março de 2019, o qual ao impedir 
que sejam descontados diretamente no órgão ou entidade de origem a 
contribuição devida ao sindicato pelo servidor, amesquinha de forma transversa o 
direito fundamental à liberdade sindical. 

Sabe-se que o enfraquecimento do movimento sindical fragiliza 
a defesa dos direitos dos trabalhadores, na medida em que ao sindicato cabe a 
defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, inclusive em 
questões judiciais ou administrativa. 

Em face do exposto, e considerando a necessidade de o 
Congresso Nacional zelar pela preservação de sua competência legislativa em face 
da atribuição normativa dos outros Poderes, contamos com o apoio dos nobres 
pares para a aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 16 de maio de 2019. 

 

Deputada ALICE PORTUGAL 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  
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TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 

uma comunidade latino-americana de nações.  

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  
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III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  
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XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
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evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  
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LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
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que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 

2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 
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desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 
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Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

de 2003) 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html


46 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 75-A/2019 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

 

Subseção I 

Disposição Geral 

 

Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de:  

I - emendas à Constituição;  

II - leis complementares;  

III - leis ordinárias;  

IV - leis delegadas;  

V - medidas provisórias;  

VI - decretos legislativos;  

VII - resoluções.  

Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elaboração, redação, alteração 

e consolidação das leis.  

Subseção II 

Da Emenda à Constituição 

 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:  
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I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado 

Federal;  

II - do Presidente da República;  

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.  

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, 

de estado de defesa ou de estado de sítio.  

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em 

dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 

respectivos membros.  

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.  

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:  

I - a forma federativa de Estado;  

II - o voto direto, secreto, universal e periódico;  

III - a separação dos Poderes;  

IV - os direitos e garantias individuais.  

§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por 

prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 9.735, DE 21 DE MARÇO DE 2019 
Revoga dispositivos do Decreto nº 8.690, de 

11 de março de 2016, que dispõe sobre a 

gestão das consignações em folha de 

pagamento no âmbito do sistema de gestão de 

pessoas do Poder Executivo federal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 45, 

§ 1º, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e nos art. 1º a art. 5º da Lei nº 10.820, de 17 

de dezembro de 2003, 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto nº 8.690, de 11 de 

março de 2016: 

I - o inciso VII do caput do art. 3º; e 

II - o inciso V do caput do art. 4º. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 21 de março de 2019; 198º da Independência e 131º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 
 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  
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RESOLVE:  

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa 

elaborará e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das 

Comissões e a alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às 

diretrizes estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que 

lhes sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na 

conformidade do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início 

da vigência desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na 

Casa, pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões 

para a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das 

referidas proposições.  

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DAS PROPOSIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS PROJETOS 

 

Art. 108. A Câmara dos Deputados exerce a sua função legislativa por via de 

projeto de lei ordinária ou complementar, de decreto legislativo ou de resolução, além da 

proposta de emenda à Constituição.  

Art. 109. Destinam-se os projetos:  
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I - de lei a regular as matérias de competência do Poder Legislativo, com a sanção 

do Presidente da República;  

II - de decreto legislativo a regular as matérias de exclusiva competência do Poder 

Legislativo, sem a sanção do Presidente da República;  

III - de resolução a regular, com eficácia de lei ordinária, matérias da competência 

privativa da Câmara dos Deputados, de caráter político, processual, legislativo ou 

administrativo, ou quando deva a Câmara pronunciar-se em casos concretos como:  

a) perda de mandato de Deputado;  

b) criação de Comissão Parlamentar de Inquérito;  

c) conclusões de Comissão Parlamentar de Inquérito;  

d) conclusões de Comissão Permanente sobre proposta de fiscalização e controle;  

e) conclusões sobre as petições, representações ou reclamações da sociedade 

civil;  

f) matéria de natureza regimental;  

g) assuntos de sua economia interna e dos serviços administrativos.  

§ 1º A iniciativa de projetos de lei na Câmara será, nos termos do art. 61 da 

Constituição Federal e deste Regimento:  

I - de Deputados, individual ou coletivamente;  

II - de Comissão ou da Mesa;  

III - do Senado Federal;  

IV - do Presidente da República;  

V - do Supremo Tribunal Federal;  

VI - dos Tribunais Superiores;  

VII - do Procurador-Geral da República;  

VIII - dos cidadãos.  

§ 2º Os Projetos de decreto legislativo e de resolução podem ser apresentados por 

qualquer Deputado ou Comissão, quando não sejam de iniciativa privativa da Mesa ou de 

outro colegiado específico.  

Art. 110. A matéria constante de projeto de lei rejeitado somente poderá constituir 

objeto de novo projeto, na mesma sessão legislativa, mediante proposta da maioria absoluta 

dos membros da Câmara, ou, nos casos dos incisos III a VIII do § 1º do artigo anterior, por 

iniciativa do Autor, aprovada pela maioria absoluta dos Deputados.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 

PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

A proposição epigrafada e as quatro apensadas têm por objeto a 
sustação do Decreto nº 9.735, de 2019, o qual revoga dispositivos do Decreto nº 
8.690, de 11 de março de 2016, que “dispõe sobre a gestão das consignações em 
folha de pagamento no âmbito do sistema de gestão de pessoas do Poder Executivo 
federal”. Os dispositivos revogados preveem o desconto da contribuição devida ao 
sindicato pelo servidor ou pelo empregado; e a consignação, em folha de 
pagamento, de contribuição em favor de fundação ou de associação que tenha por 
objeto social a representação ou a prestação de serviços a seus membros. 
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Por se tratarem de proposições sujeitas à apreciação do Plenário, 
não foi aberto prazo para oferecimento de emendas perante esta Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público. Após a manifestação deste 
Colegiado, as proposições seguem para a Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, cuja competência, na espécie, abrange a análise de mérito. 

II - VOTO DO RELATOR 

Os Projetos de Decreto Legislativo ora apreciados determinam a 
sustação do Decreto nº 9.735, de 2019, o qual, assim como a Medida Provisória n° 
873, de 2019, que lhe deu origem, impossibilita o desconto ou consignação em folha 
de pagamento de contribuição em favor de entidade sindical, fundação ou 
associação que tenha por objeto social a representação ou a prestação de serviços 
a servidores públicos federais. 

Trata-se de flagrante afronta à Constituição Federal, cujo art. 37, 
inciso VI, assegura aos servidores públicos o direito à livre associação sindical. Tal 
absurdo fica ainda mais evidente em virtude da posterior edição do Decreto nº 9.742, 
de 2019, o qual acrescentou dispositivo autorizando a consignação de “contribuição 
em favor de associações e de fundações que tenham por objeto social apenas fins 
esportivos, culturais, assistenciais ou sociais... que não tenham caráter sindical ou 
de representação de categoria profissional”. A intenção de inviabilizar o 
funcionamento das entidades representativas do funcionalismo não poderia ser mais 
explícita. 

Além da Constituição, também é violada a Convenção da 
Organização Internacional do Trabalho – OIT nº 87, que dispõe sobre a liberdade 
sindical e a proteção do direito sindical e, em seu art. 3º, 2, preconiza que as 
autoridades públicas abster-se-ão de qualquer intervenção que possa limitar o direito 
à livre associação e organização sindical. 

Oportuno observar que, conforme ressaltado na Justificação do PDL 
112/2019, apensado, o Decreto cuja sustação se cogita não apenas deu sequência 
às injuridicidades que viciam a Medida n° 873, de 2019, mas foi ainda mais longe do 
que o diploma legal provisório. A MP 873/2019 determina a revogação do dispositivo 
da Lei 8112/1990 que assegura aos servidores públicos federais o direito “de 
descontar em folha, sem ônus para a entidade sindical a que for filiado, o valor das 
mensalidades e contribuições definidas em assembleia geral da categoria” (art. 240, 
“c”). Permanece em vigor, contudo, o § 1º do art. 45 da referida Lei, o qual 
estabelece que “Mediante autorização do servidor, poderá haver consignação em 
folha de pagamento em favor de terceiros, a critério da administração e com 
reposição de custos, na forma definida em regulamento”.  À toda evidência, a 
discricionariedade reservada à administração não autoriza, de forma alguma, a 
perseguição a entidades sindicais ou representativas de categorias funcionais, às 
quais é negado direito conferido até mesmo a entidades com fins meramente 
esportivos. 

É inegável, portanto, que, ao dificultar a arrecadação e o custeio de 
atividades sindicais de servidores públicos federais, violando a ordem constitucional, 
e, ainda, ao avançar além do que estabelece a medida provisória que lhe deu 
origem, o Decreto nº 9.735, de 21 de março de 2019, exorbita, efetivamente, do 
poder regulamentar. 
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Pelo exposto, voto, no mérito, pela aprovação dos Projetos de 
Decreto Legislativo nºs 75, 79, 80, 112 e 272, todos de 2019, na forma do 
Substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em 27 de maio de 2019. 

Deputado ANDRÉ FIGUEIREDO 

Relator 
 

 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 75, 

DE 2019 
Apensados: PDL nº 79/2019, PDL nº 80/2019, PDL nº 112/2019 e PDL nº 272/2019 

Susta o Decreto nº 9.735, de 21 de março de 
2019, que “Revoga dispositivos do Decreto nº 
8.690, de 11 de março de 2016, que dispõe sobre 
a gestão das consignações em folha de 
pagamento no âmbito do sistema de gestão de 
pessoas do Poder Executivo federal” 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica sustado, nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição 
Federal, o Decreto nº 9.735, de 21 de março de 2019, que “Revoga dispositivos do 
Decreto nº 8.690, de 11 de março de 2016, que dispõe sobre a gestão das 
consignações em folha de pagamento no âmbito do sistema de gestão de pessoas 
do Poder Executivo federal”.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala da Comissão, em 27 de maio de 2019. 

Deputado ANDRÉ FIGUEIREDO 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
em reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 75/2019 e dos Projetos de Decreto Legislativo nºs 79/19, 80/19, 
112/19 e 272/19, apensados, com substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado André Figueiredo, contra os votos dos Deputados Tiago Mitraud, Lucas 
Gonzalez e Kim Kataguiri.  
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Professora Marcivania - Presidente, Flávia Morais, Maurício 
Dziedricki e Wolney Queiroz - Vice-Presidentes, Bohn Gass, Daniel Almeida, Erika 
Kokay, Fábio Mitidieri, Kim Kataguiri, Lucas Vergilio, Luiz Carlos Motta, Luiz Philippe 
de Orleans e Bragança, Mauro Nazif, Nilto Tatto, Paulo Ramos, Rogério Correia, 
Túlio Gadêlha, Adriano do Baldy, Alice Portugal, Carlos Veras, Evair Vieira de Melo, 
Lucas Gonzalez, Orlando Silva, Sanderson e Tiago Mitraud.  

Sala da Comissão, em 26 de junho de 2019.  

 
Deputada PROFESSORA MARCIVANIA  

Presidente  
 
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CTASP  
AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 75, DE 2019 

(Apensados: PDL nºs 79/19, 80/19, 112/19 e 272/19) 

Susta o Decreto nº 9.735, de 21 de março de 
2019, que “revoga dispositivos do Decreto nº 
8.690, de 11 de março de 2016, que dispõe sobre 
a gestão das consignações em folha de 
pagamento no âmbito do sistema de gestão de 
pessoas do Poder Executivo federal”. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica sustado, nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição 
Federal, o Decreto nº 9.735, de 21 de março de 2019, que “revoga dispositivos do 
Decreto nº 8.690, de 11 de março de 2016, que dispõe sobre a gestão das 
consignações em folha de pagamento no âmbito do sistema de gestão de pessoas 
do Poder Executivo federal”.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Sala da Comissão, em 26 de junho de 2019. 

 

 

Deputada PROFESSORA MARCIVANIA 

Presidente  
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